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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 139/19-01

o INSTITUTo oe rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Distribuidora Lopes Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊrcrl: Rua José Romão, no 7í5, São José Operário,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02.796.653/0001-54 INscRrÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 99430-2594 Frx: (92) 21294101

REGIsTRoNoIPAAMI:1012.3217 PRocrssoNs: 5175.2018

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDA-DE: Rua José Romáo, no 715, São José Operário, nas
coordenadas geográficas 3'4'9,3"S e 59'58'5,817'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um sistema tratamento de esgoto
doméstico/sanitário que atende a "Distribuidora Lopes Ltda".

PorENcrALPot,urnon/Dscnroloon:Grande PonrE:Pequeno

Pnuo or vllroADE DESTA LrcExçl: 02 Axos.

Atc nçã o:
. Esta licetrça é composta de l0 restriçÕes e/ou coodiçôes cotrstântes ro verso, cujo nâo

cumprimelto/atendimetrto sujcitará 8 sua inyrlidsçío e/ou rs penalidâdes previstas em normas.
. Esta licença nIo comprova rem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. f,sta lice]lça deve permanecer na localizâçío da atividâde e exposta de formâ visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- L.O N'139/19.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme aÍ1.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 5175.201E.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada rova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo as amostras serem coletadas
saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros
para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos,
nitrito, nitrato, sulfeto, nitrogênio total, sulfato, fosfato, coliformes termotolerante e

totais, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos
originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise.
Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados
aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições
de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n'357/2005,
apresentar relatório conclusivo com as medidas adoladas para as devidas correções.

8. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Memorial descritivo Detalhado do processo da Estação de Tratamento e Planta Baixa

de Instalação com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
b) Documento da Carta de Viabilidade da ETE contendo a aprovação do órgão Águas de

Manaus.
9. Apresentar semestralmente a este IPAAM, comprovante de manutenção/limpeza do

sistema (se houver).
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atual izados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Dar destinação final adequada ao lodo oriundo da ETE
c) Certificado de destinação final dos resíduos, inclusive do lodo da ETE.


